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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa InêsCampus Santa Inês

PORTARIA 24/2021 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de junho

de 2021

Cons�tui Equipe de Planejamento para Contratação de Empresa

Especializada em Serviços de Distribuição de Publicidade Legal Impressa

e/ou Eletrônica, do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano Campus Santa Inês.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA INÊSO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS , no uso da

competência delegada pela PORTARIA Nº 450, de 19 de março de 2018, do Reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 20 subsequente, considerando:

- o teor do O@cio Nº 13/2021 - CSI-DAP/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 09 de junho de 2021, constante no Processo Nº

23332.250995.2021-34 (SUAP),

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento para Contratação de Empresa

Especializada em Serviços de Distribuição de Publicidade Legal Impressa e/ou Eletrônica, do Ins�tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês.

SERVIDORSERVIDOR CARGOCARGO MATR. SIAPEMATR. SIAPE LOTAÇÃOLOTAÇÃO
FUNÇÃO NAFUNÇÃO NA

COMISSÃOCOMISSÃO

GILBERTO MUNIZ SANTOS ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 1879825 DADM Presidente

OZEIAS PIRES SILVA ADMINISTRADOR 2393178 DADM
Membros

TÂMARA LEAL MONTEIRO DA PAIXÃO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 1621987 DADM/NC

Art. 2º São atribuições da Equipe:

- Elaborar o Estudo Técnico Preliminar e demais artefatos para contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Distribuição de Publicidade Legal Impressa e/ou Eletrônica

Art. 3º A Comissão terá o prazo 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a prorrogação por, no

máximo, igual período.

Art. 4º Ao final das a�vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Relatório Final ao Gabinete do Diretor-

Geral, através do endereço gabinete@si.iQaiano.edu.br.

Art. 5º As a�vidades dos integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.



Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Abdon Santos Nogueira, DIRETOR - CD0002 - CSI-DG, em 09/06/2021 14:38:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/06/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

203792

e15eaccba3

BR 420 (Rodovia Santa Inês – Ubaíra), Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-000

Fone: (73) 3536-1213



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa InêsCampus Santa Inês

PORTARIA 25/2021 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de

junho de 2021

Alterar a composição da Comissão Permanente Responsável
pelo Processo Sele�vo para Ingresso de Estudantes do
Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Santa Inês.

  

O DIRETOR GERAL DO O DIRETOR GERAL DO Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Santa

Inês, no uso da competência delegada pela PORTARIA Nº 450, de 19 de março de 2018, do Reitor do Ins�tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 20 subsequente,

considerando:

- O teor do email da servidora Tânia de Santana Nunes, de 09 de junho de 2021;

R E S O L V E:R E S O L V E:   

Art. 1ºArt. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente Responsável pelo Processo Sele�vo para

Ingresso de Estudantes do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano do Campus Santa

Inês, cons�tuída pela Portaria Nº 037, de 01 de abril de 2019, alterada pelas Portarias Nº 48, de 23 de abril de 2019

e Nº 104, de 29 de agosto de 2019, re�ficada pela Portaria Nº 47, de 23 de abril de 2019, alterada pela Portaria nº

1, de 09 de janeiro de 2020, alterada pela Portaria nº 5, de 28 de janeiro de 2020.

Parágrafo único: A Comissão de que trata o “caput” deste ar�go passa a vigorar com a seguinte

composição.

SERVIDORSERVIDOR CARGOCARGO MATR. SIAPEMATR. SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

NÍVIA BARRETO DOS ANJOS Assistente Social 1460344 Presidente

AIJALON BRITO DA SILVA JUNIOR
Técnico em Tecnologia da

Informação
2067784

ANDERSON CORREIA DOS SANTOS
Técnico em Assuntos

Educacionais
2459699
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

Portaria de Pessoal 11/2021 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

junho de 2021

Inclui servidores na Portaria de Pessoal Nº 3/2021 - CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 28 de janeiro de 2021 - Localiza exercício

de servidores na Unidade Organizacional - UORG da Coordenação

de Ensino - CE, Campus Santa Inês.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA

INÊS, no uso da competência delegada pela PORTARIA Nº 450, de 19 de março de 2018, do Reitor do Ins6tuto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 20 subsequente,

RESOLVE:

Art. 1º Incluir os servidores abaixo relacionados, na Portaria de Pessoal Nº 3/2021 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO,

de 28 de janeiro de 2021, que trata da localização de exercício de servidores lotados no Ins6tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês, na Unidade Organizacional - UORG da Coordenação de Ensino - CE.

ORD. NOME DO SERVIDOR CARGO MATR. SIAPE LOTAÇÃO

1 ALAN MARQUES PEREIRA
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - Subs6tuto
3228733 DA/CE

2 ANGELA ANDRADE CALHAU
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - Subs6tuto
3233954 DA/CE

3
CARRILHO OBERDAN

GUANAIS AGUIAR
Técnico em Assuntos Educacionais 1020938 DA/CE/NAPEA

4
MARCELO ANDRADE SÁ

MAIA

Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - Subs6tuto
1231104 DA/CE

5
REGIANE DOS SANTOS DA

CONCEIÇÃO 

Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - Subs6tuto
3237352 DA/CE

6 ROGÉRIO SOARES CORDEIRO
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1124659 DA/CE

7 ROSIANE VIEIRA SOUSA
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - Subs6tuto
3235674 DA/CE

Art. 2º A descrição das siglas são conforme o ANEXO I.

Art. 3º Ficam man6das as demais disposições constantes na vigente Portaria de Pessoal Nº 3/2021 - CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 28 de janeiro de 2021.
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